Termo de cooperação nº xxx/2019 – JDB v.02  (10/06/2019)


	

COOPERATION AGREEMENT MADE BY AND BETWEEN COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL, SISTEMA METEOROLÓGICO DO PARANÁ – SIMEPAR AND JRC DO BRASIL EMPREENDIMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. – JRC


COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL (CEDEC), enrolled with the CNPJ/MF (National Registry of Legal Entities) under the No. 14.788.457/0001-17, headquartered at Rua Av. Cândido de Abreu, S/Nº Edifício Palácio Iguaçu, Centro Cívico, in the city of Curitiba, State of Paraná, CEP (ZIP Code) 80.530-000, hereinafter referred to as CEPDEC, herein represented by its Chief Secretary, Col. QOPM (Military Police Officers) Adilson Castilho Casitas, appointed by the State Decree No. 2 of January 1st, 2015, bearer of the identity card No. 3.154.241-3 and enrolled with the CPF/MF (Individual Taxpayer Register) under No. 405.158.189-68; the JRC – Japan Radio Co., Ltd. Through its representative in Brazil, JRC DO BRASIL EMPREENDIMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, with the CNPJ/MF No. 42.461.962/0001-98, headquartered at Avenida Almirante Barroso, 63, sala 309, Centro, in the city of Rio de Janeiro, State of Rio de Janeiro, CEP (ZIP Code) 20031-003, hereinafter referred to as JRC, herein represented by its Director-President, Mr. Masaru Saito, bearer of the foreign identity card No. V902930-4 and enrolled with the CPF/MF 062.335.717-82; the SISTEMA METEOROLÓGICO DO PARANÁ – SIMEPAR, enrolled with the CNPJ/MF under No. 19.899.556/0001-90, headquartered at Av. Cel. Francisco H. dos Santos, Nº 210, Centro Politécnico da UFPR, Bairro Jardim das Américas, in the city of Curitiba, State of Paraná, CEP (ZIP Code) 81.530-900, hereinafter referred to as SIMEPAR, herein represented by its officers: Eduardo Alvim Leite (director-president) and Cesar Augustus Assis Beneti (chief executive officer); procedure duly authorized by the Honorable State Governor upon instrument filed under No. ........................................,  and, being subject to the terms of the Federal Act No. 8.666/93 as amended, the State Act No. 15.608/07 and the State Decree No. 6191/2012, decide to enter into this Cooperation Agreement, upon the terms and conditions as follows:











CLAUSE ONE – PURPOSE

This Agreement aims at the operation, maintenance and assignment of use of a solid state X-band Doppler weather radar and an operating system for monitoring rainfall in Curitiba and metropolitan area, aiming to improve the Monitoring and Hydro-meteorological Forecast System, which is a Hydrological and Meteorological Data and Information Integration System to support decision-making processes of CEPDEC, in preventive activities and responses to disasters.


CLAUSE TWO – PERFORMANCE

2.1	The cooperative parties must assign, upon request, in accordance with the procedure in this Clause, conversely, the information provided for in its Work Plan.

2.2	The cooperative parties must use official letter to request the documents subject matter of this Agreement.


2.3	The requests involving the Registration Database (registration data) shall be met through the provision of services via WebService, in the case of hydrological and disaster occurrence data, and in other cases, as provided for in the work plan. The requests related to cartographic products must be met within thirty (30) days.

2.4	The cooperative parties agree with the contents of the Work Plan included in Annex II.



CLAUSE THREE – RESPONSIBILITIES OF THE COOPERATIVE PARTIES 

3.1 	The parties hereto compete for the installation of the abovementioned X-band weather radar, which shall be used to monitor the weather conditions in the metropolitan area of Curitiba. To this end, the parties shall bear the following responsibilities:





3.1.1 	The responsibilities of CEPDEC are:
	
I) To monitor the radar continuous operation, analyzing the information provided.
II) To provide information on disasters in the municipalities listed, indicating the occurrence areas as well as other information required, correlating with rainfall indices provided by SIMEPAR.
III) To monitor the products developed by JRC that are related to disaster alerts in order to evaluate the assertiveness and assist in the calibration process.
IV) To provide the equipment required for the operation and transmission of data from servers based on SIMEPAR, to be installed in order to process the information to CEPDEC, so that the products made can reach the intended purpose.
V) Guarantee that the products, techniques and acquired knowledge will not be used for military purposes.
VI) Operate the radar, as well as carry out the preventive and restorative maintenance of the radar. Those of any need for manpower and materials for maintenance will be discussed on a case-by-case basis.

3.1.2 The responsibilities of JRC are:
I) To provide any software required for the production, analysis and distribution of the data obtained through the radar.
II) To monitor the data production.
III) To provide meteorological data and information as well as other information concerning the radar for SIMEPAR.
IV) Use the radar for trial of new products and software.



3.1.3 	The responsibilities of SIMEPAR are:

I) To provide space for radar installation.
II) To ensure security and feasibility for radar operation.
III) To provide data from rain gauges near the areas in the municipalities listed, in accordance with the information of CEPDEC.
IV) To obtain and process the data received from the radar on the computers where the JRC’s software shall be installed, passing information to CEPDEC 
V) To report problems in the data processing and the information receipt.
VI) To report problems in the data processing and the information receipt.
VII) Allow JRC to access radar data through internet for maintenance and monitoring.
VIII) Allow data access, through the existing internet structure, between the remote station SIMEPAR and the remote station CIVIL DEFENSE.







CLAUSE FOUR - EFFECTIVENESS AND TERM

4.1	This Cooperation Agreement shall remain valid for three years; from the date of publication of its extract on the Diário Oficial do Estado do Paraná.

4.2	CEDEC shall be responsible for executing and publishing the extract of this Cooperation Agreement on the Diário Oficial do Estado do Paraná. (public announcement /official Parana State Press)

4.3     After three year, all parties will discuss about continuty of operation and development of products and solutiontion based on existing infraestructure.


CLAUSE FIVE – FUNDS

5.1 The execution of this Cooperation Agreement shall not result in transfer of funds between the cooperative parties.


CLAUSE SIX – DISCLOSURE

6.1 The material and the information published, in printed or digital media, including on the internet, resulting from the performance of the purpose of this Agreement, must expressly mention the cooperative parties.
CLÁUSULA SEVEN – INTELECTUAL PROPERTY


7.1 A JRC reserva seus direitos de propriedade intelectual, como qualquer patente, marca registrada, direitos autorais, design, teste padrão, construção, etc. (doravante referida como os “Direitos de Propriedade Intelectual”), a respeito do produto trazido ou criado pela JRC para a implementação do Programa de Colaboração e nenhum Direito de Propriedade Intelectual é concedido pela licença ou de outra forma nos termos do presente documento em anexo. Qualquer revenda, reprodução, reutilização e transferência dos direitos de propriedade intelectual, que pertence à JRC sobre o produto são proibidas, enquanto não se obter da JRC, por escrito a autorização.


CLAUSE EIGHT – TERMINATION

8.1	The cooperative parties may terminate this Cooperation Agreement, taking into account Articles 128 and 129 of the State Act No. 15.608/07 and Articles 78 and 79 of the Act No. 8.666/93, in the following cases:


a) 	due to a breach of any of the clauses;
b)	due to a supervening legal impediment that makes it unenforceable; 
c) 	due to a clear public interest.

8.2	The cooperative parties may terminate this Cooperation Agreement, meeting the criteria of convenience and opportunity, upon a thirty days’ prior written notice to the other party.


CLAUSE NINE – AMENDMENTS
This Agreement may be altered upon the execution of amendments, at any time and by mutual agreement, being forbidden to change its purpose.


CLAUSE TEN – COURT
The parties elect the Central Court of Curitiba-PR to settle any dispute that may arise from this Cooperation Agreement, not settled administratively.

And, for the validity of what was mutually agreed upon by the parties, such parties have executed this instrument in three (03) counterparts of same form and content, in the presence of the undersigned witnesses, intending to be legally bound, in or out of court.


Curitiba, ________________, ____.





COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL


_____________________________
Col. QOBM Ricardo Silva
Civil Defense State Coordinator.



JRC DO BRASIL EMPREENDIMENTOS ELETRÔNICOS LTDA


_____________________________
Masaru Saito
Director-President

SIMEPAR


_____________________________
Eduardo Alvim Leite
Director-President of SIMEPAR


Witnesses:

________________________			________________________
Name:							Name:
CPF:							CPF:

























ANNEX I
TECHNICAL SPECIFICATIONS OF THE RADAR






FOLDER, DIAGRAM OR DATA TABLE





























ANNEX II
WORK PLAN

1 - REGISTRATION DATA

	Applicant Body/Entity:
CASA MILITAR – DEFESA CIVIL
	CNPJ/MF:
14.788.457/0001-17

	Address:
Rua Jacy Loureiro de Campo, s/n°, 1° Andar, ala “C” – Palácio das Araucárias, 
	Email:
defesacivil@casamilitar.pr.gov.br

	City:
Curitiba
	State:
PR
	ZIP Code:
80530-140
	STD/Telephone:
(41) 32102707
	Administrative Sphere:
Legal Entity governed by Public Law

	Name of the person in charge:
Col QOPM Adilson Castilho Casitas
	CPF: 
405.158.189-68
	ID/Issuing Authority:
3.154.241-3 SSP/PR

	Position:
Civil Defense State Coordinator
	Enrollment:

	Agent in charge:

	ID/Issuing Authority: 




	Applicant Body/Entity:
JRC do Brasil Empreendimentos Eletrônicos Ltda.
	CNPJ/MF:
42.461.962/0001-98

	Address:
Avenida Almirante Barroso, 63, sala 309, Centro.
	Email:
jrcbrasil@jrcbrasil.com.br

	City:
Rio de Janeiro
	State:
Rio de Janeiro
	ZIP Code:
20031-003
	STD/Telephone:
(21) 22208121
	Administrative Sphere:
Legal Entity of Private Law

	Name of the person in charge:
Mr. Masaru Saito
	CPF: 
062.335.717-82
	ID/Issuing Authority:
CGPI/DIREX/DPF

	Position:
Director-President
	Enrollment:

	Agent in charge:

	PASSPORT:




	






	Applicant Body/Entity:
Japan Radio Co., Ltd
	CNPJ/MF:


	Address:

	Email:


	City:

	State:

	ZIP Code:

	STD/Telephone:

	Administrative Sphere:
Legal Entity of Private Law

	Name of the person in charge:

	CPF: 

	ID/Issuing Authority:


	Position:
Director-President
	Enrollment:

	Agent in charge:

	PASSPORT:




	Applicant Body/Entity:
SIMEPAR
Sistema Meteorológico do Paraná
	CNPJ/MF:



	Address:

	Email:


	City:

	State:

	ZIP Code:

	STD/Telephone:

	Administrative Sphere:

	Name of the person in charge:

	CPF: 

	ID/Issuing Authority:


	Position:

	Enrollment:

	Agent in charge:

	PASSPORT:



2 - PROJECT DESCRIPTION

	Project Title:

	Beginning:
2015
	Conclusion:
2018

	Justification of the Proposition:












3 – PERFORMANCE SCHEDULE

	GOAL
	Description
	Responsible
	Duration**[footnoteRef:1] [1:  Duração do processo contabilizada em semanas a partir da assinatura do contrato entre as partes cooperadas.
Process duration is counted in weeks after contract signature by the cooperated parts.] 


	
	
	
	Beginning
	Conclusion

	1
	Radar operation and system 

	
	 
	System functioning and operation 

	JRC/SIMEPAR
	July/2019
	July/2022

	2
	Information generation by the landslide prediction software 

	
	 
	Information generation for the indicated  municipalities in the  Metropolitan Region of Curitiba 
	JRC
	July/2019
	July/2022

	
	
	Cession of information on disasters and pluviometry for model application 

	CEDEC/SIMEPAR
	July/2019
	July/2022



4 – IMPLEMENTATION PLAN

There is no forecast of transfer of funds for the implementation of this Work Plan, as each cooperative party shall be responsible for its costs arising from the compliance with this instrument.


5 – DISBURSEMENT TIMETABLE
	
There is no disbursement timetable, as there is no forecast of transfer of funds.










6 - APPROVAL

	
Approved
Curitiba, _____________________, ______.


____________________________________
Col QOBM Ricardo Silva
Civil Defense State Coordinator


________________________
Masaru Saito - Director-President
JRC do Brasil Empreendimentos Eletrônicos Ltda.



________________________
Eduardo Alvim Leite
Director-President of SIMEPAR






	

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL, O SISTEMA METEOROLÓGICO DO PARANÁ (SIMEPAR) E A JAPAN RADIO COMPANY (JRC)



 COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL (CEDEC), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.788.457/0001-17, com sede à Rua Av. Cândido de Abreu, S/Nº Edifício Palácio Iguaçu, Centro Cívico, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.530-000, doravante denominada CEPDEC, neste ato representada por seu Secretário-Chefe, Cel. QOPM Adilson Castilho Casitas, nomeado pelo Decreto Estadual nº 2 ,de 1º de janeiro de 2015, portador da cédula de identidade nº 3.154.241-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 405.158.189-68; a JRC - Japan Radio Co., Ltd. através de sua representante no Brasil, JRC DO BRASIL EMPREENDIMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.461.962/0001-98, com sede na Avenida Almirante Barroso, 63, sala 309, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20031-003, doravante denominada JRC, neste ato representada por seu respectivo Diretor Presidente, o Sr. Masaru Saito portador da cédula de identidade de estrangeiro nº V902930-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 062.335.717-82, o SISTEMA METEOROLÓGICO DO PARANÁ (SIMEPAR), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 19.899.556/0001-90, com sede no, à Av. Cel. Francisco H. dos Santos, Nº 210, Centro Politécnico da UFPR, Bairro Jardim das Américas, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.530-900, doravante denominado SIMEPAR, neste ato representado pelos diretores: Eduardo Alvim Leite (diretor presidente) e Cesar Augustus Assis Beneti (diretor executivo), procedimento devidamente autorizado pelo Senhor Governador do  Estado mediante o protocolado sob n.º ........................................,  e, sujeitando-se aos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº.15.608/07 e Decreto Estadual n. 6191/2012,resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação Técnico, mediante as cláusulas e condições seguintes:













CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo visa à operação, manutenção e cessão de uso de radar Doppler meteorológico de estado sólido banda X e software de operação para monitoramento de índice pluviométrico em Curitiba e região metropolitana, visando aprimorar o Sistema de Monitoramento e Previsão Hidrometeorológica, que constitui um Sistema de Integração de Dados e Informações Hidrológicas e Meteorológicas para subsidiar processos de tomada de decisão da CEPDEC, em atividades de prevenção e respostas a desastres.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO


2.1	As partes cooperadas deverão ceder, quando solicitado, observando o procedimento desta Cláusula, reciprocamente, as informações previstas no respectivo Plano de Trabalho.

2.2	As partes cooperadas deverão fazer uso de correspondência oficial para solicitar os documentos objeto deste Termo.


2.3	O atendimento das solicitações que envolvam a Base Cadastral (informações cadastrais) será realizado através da prestação de serviços via WebService, no caso dos dados hidrológicos e dados de ocorrência de desastres, sendo os demais na forma prevista no plano de trabalho. As solicitações referentes aos produtos cartográficos deverão ser atendidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

2.4	 As partes cooperadas concordam com o conteúdo do Plano Trabalho, constante no Anexo II.




CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES COOPERADAS

3.1 As partes constantes neste plano competem para a instalação do radar meteorológico banda X especificado acima, que será utilizado no monitoramento das condições meteorológicas na área da região metropolitana de Curitiba. Para tanto, caberão às partes as responsabilidades constantes neste item conforme a discriminação abaixo:



3.1.1 São atribuições da CEPDEC:

I) Acompanhar a operação contínua do radar, analisando as informações disponibilizadas.
II) Disponibilizar informações sobre desastres nos municípios elencados, indicando as áreas de ocorrência, bem como outras informações necessárias, correlacionando com índices pluviométricos proporcionados pelo SIMEPAR.
III) Acompanhar os produtos desenvolvidos pela JRC que tenham relação com alertas de desastre para avaliar a assertividade e auxiliar no processo de calibração.
IV) Providenciar os equipamentos necessários para a operação e transmissão de dados dos servidores sediados no SIMEPAR que serão instalados para processar as informações para a CEPDEC, de maneira que os produtos produzidos alcancem o fim previsto.
V)  Garantir que os produtos, técnicas e conhecimentos adquiridos no programa de colaboração não serão utilizados para fins militares.
VI)  Operar o radar, bem como realizar a manutenção preventiva e restaurativa do radar. Os de eventuais necessidade de mão de obra e materiais para manutenção serão discutito caso a caso. 

3.1.2 São atribuições da JRC

I) Disponibilizar os softwares necessários para a produção, análise e distribuição dos dados obtidos através do radar.
II) Acompanhar a produção dos dados.
III) Disponibilizar os dados e informações meteorológicos, bem como outras informações referentes ao radar para o SIMEPAR.
IV) Utilizar o radar para teste de novos produtos, softwares e aplicações.

3.1.3 São atribuições do SIMEPAR

I) Disponibilizar espaço para a instalação do radar
II) Garantir a segurança e viabilidade de operação do radar.
III) Disponibilização dados de pluviômetros próximos às áreas nos municípios elencados, em conformidade com as informações da CEPDEC.
IV) Receber e processar os dados recebidos do radar nos computadores onde serão instalados os softwares da JRC, repassando informações à CEPDEC.
V) Informar sobre problemas no processamento dos dados e recebimento das informações.
VI) Reportar problemas no processamento de dados do radar.
VII) Permitir a JRC o acesso dos dados de radar através da internet para manutenção e monitoramento.
VIII) Disponibilizar acesso de dados por meio da estrutura existente de internet entre a estação remota SIMEPAR e a estação remota sediada na Defesa Civil.







CLÁUSULA QUARTA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA

4.1	O presente Termo de Cooperação Técnica terá duração de dois anos, a partir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná.

4.2	A CEDEC ficará responsável pela formalização e publicação do extrato do presente Termo de Cooperação Técnica no Diário Oficial do Estado do Paraná.


CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 A celebração do presente Termo de Cooperação Técnica não acarretará em repasse de recursos financeiros entre as partes cooperadas.



CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO

6.1 O material e as informações divulgadas, impressas ou em meio digital, inclusive no ambiente da internet, decorrentes da execução do objeto do presente Termo, deverão citar expressamente as partes cooperadas.


CLÁUSULA SÉTIMA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

7.1 A JRC reserva seus direitos de propriedade intelectual, como qualquer patente, marca registrada, direitos autorais, design, teste padrão, construção, etc. (doravante referida como os “Direitos de Propriedade Intelectual”), a respeito do produto trazido ou criado pela JRC para a implementação do Programa de Colaboração e nenhum Direito de Propriedade Intelectual é concedido pela licença ou de outra forma nos termos do presente documento em anexo. Qualquer revenda, reprodução, reutilização e transferência dos direitos de propriedade intelectual, que pertence à JRC sobre o produto são proibidas, enquanto não se obter da JRC, por escrito a autorização.


CLÁUSULA OITAVA  - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

8.1 As partes cooperadas poderão rescindir o presente Termo de Cooperação Técnica, em atenção ao conteúdo dos artigos 128 e 129 da Lei Estadual nº 15.608/07 e dos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, observadas as seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas;
b) superveniência de imposição legal que o torne impraticável;
c) em vista do manifesto interesse público.

8.2 As partes cooperadas poderão denunciar o presente Termo de Cooperação Técnica, segundo critério de conveniência e oportunidade, mediante comunicação escrita à outra parte, com antecedência de 30 dias.



CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

[bookmark: _GoBack]A qualquer tempo e de comum acordo, este Termo poderá sofrer alterações mediante a celebração de termos aditivos, sendo vedada a alteração do objeto.



CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba-PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda do presente Termo de Cooperação Técnica, não resolvida administrativamente.

E, por validade do que pelos partícipes foi pactuado, firmou-se este instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, a fim de que produza os efeitos jurídicos e legais, em juízo ou fora dele.


Curitiba, ___ de _____________ de ____.









COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL


_____________________________
Cel. QOPM QOBM Ricardo Silva 
Coordenador Estadual de Defesa Civil.


JRC DO BRASIL EMPREENDIMENTOS ELETRÔNICOS LTDA					


_____________________________                                  
Masaru Saito
Diretor Presidente

SIMEPAR


___________________________
Eduardo Alvim Leite
Diretor-Presidente do SIMEPAR


Testemunhas:

________________________			________________________
Nome:							Nome:
CPF:							CPF:





















ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO RADAR







FOLDER , DIAGRAMA OU TABELA




























ANEXO II
PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS

	Órgão/Entidade Proponente:
CASA MILITAR – DEFESA CIVIL
	CNPJ/MF:
14.788.457/0001-17

	Endereço:
Rua Jacy Loureiro de Campo, s/n°, 1° Andar, ala “C” – Palácio das Araucárias, 
	E-mail:
defesacivil@casamilitar.pr.gov.br

	Cidade:
Curitiba
	UF:
PR
	CEP:
80530-140
	DDD/Telefone:
(41) 32102707
	EA:
Pessoa Jurídica de Direito Público

	Nome do responsável:
Cel QOPM Adilson Castilho Casitas
	CPF: 
405.158.189-68
	CI/Órgão Expedidor:
3.154.241-3 SSP/PR

	Cargo:
Coordenador Estadual de Proteção Defesa Civil 
	Matrícula:

	Agente responsável:

	CI/Órgão Expedidor: 




	Órgão/Entidade Proponente:
JRC do Brasil Empreendimentos Eletrônicos Ltda.
	CNPJ/MF:
42.461.962/0001-98

	Endereço:
Avenida Almirante Barroso, 63, sala 309, Centro.
	E-mail:
jrcbrasil@jrcbrasil.com.br

	Cidade:
Rio de Janeiro
	UF:
RJ
	CEP:
20031-003
	DDD/Telefone:
(21) 22208121
	EA:
Pessoa Jurídica de Direito Privado

	Nome do responsável:
Sr. Masaru Saito
	CPF: 
062.335.717-82
	CI/Órgão Expedidor:
CGPI/DIREX/DPF

	Cargo:
Diretor Presidente
	Matrícula:

	Agente responsável: ~k

	PASSAPORTE:















	Applicant Body/Entity:
Japan Radio Co., Ltd
	CNPJ/MF:


	Address:

	Email:


	City:

	State:

	ZIP Code:

	STD/Telephone:

	Administrative Sphere:
Legal Entity of Private Law

	Name of the person in charge:

	CPF: 

	ID/Issuing Authority:


	Position:
Director-President
	Enrollment:

	Agent in charge:

	PASSPORT:




	Órgão/Entidade Proponente:
SIMEPAR
Sistema Meteorológico do Paraná
	CNPJ/MF:



	Endereço:

	E-mail:


	Cidade:

	UF:

	CEP:

	DDD/Telefone:

	EA:


	Nome do responsável:

	CPF: 

	CI/Órgão Expedidor:


	Cargo:

	Matrícula:

	Agente responsável: 

	PASSAPORTE:





2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

	Título do Projeto:

	Início:
2016
	Término:
2018

	Justificativa da Proposição:











	
3 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

	META
	Descrição
	Responsável
	Duração

	
	
	
	Início
	Término

	1
	Operação do radar e sistema

	
	 
	Funcionamento e operação do sistema

	JRC/SIMEPAR
	July/2019
	July/2022

	2
	Produção de informação pelo software de previsão de deslizamentos

	
	 
	Produção de informação específica para os municípios da RMC elencados
	JRC
	July/2019
	July/2022

	
	
	Repasse de informações sobre desastres e pluviometria para a aplicação do modelo
	CEDEC/SIMEPAR
	July/2019
	July/2022

	




4 - PLANO DE APLICAÇÃO

Para a execução deste Plano de Trabalho não há previsão de repasse de recursos financeiros, uma vez que cada parte cooperada será responsável pelas suas despesas decorrentes do cumprimento do presente instrumento.


5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Não há um cronograma de desembolso, visto que não há previsão de repasse de recursos financeiros.










6 – APROVAÇÃO

	
Aprovado
Curitiba, ____ de _________________ de ______.


____________________________________
Cel QOBM Ricardo Silva
Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civl


________________________
Masaru Saito - Diretor Presidente
JRC do Brasil Empreendimentos Eletrônicos Ltda

	

________________________
Eduardo Alvim Leite
Diretor-Presidente do SIMEPAR
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